
Legismap Roncarati
Censo de Capitais Estrangeiros no país

O Banco Central do Brasil conduz, com base nos termos da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962
e da Circular nº 3.795, de 16 de junho de 2016, o Censo de Capitais Estrangeiros no País com dois
níveis de abrangência: (i) o quinquenal, o qual é um censo populacional realizado nos anos
terminados em 0 ou 5; e (ii) o anual, o qual é um censo amostral realizado nos demais anos.

(...)

O alerta está disponível em formato eletrônico e pode ser baixado através do link abaixo.

ANEXOS

Censo de Capitais Estrangeiros no país (PDF)

Fonte: Veirano, em 06.08.2019

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

http://www.veirano.com.br/upload/content_attachments/1010/Veirano_Client_Alert_Societario_AGO2019_original.pdf
http://www.veirano.com.br/por/contents/index/1
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